
PUBLICADO DOC 05/06/2009, PÁG. 87 
 
 
 
PARECER Nº 391/2009 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0458/08. 
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do Nobre Vereador Paulo Fiorilo, que estabelece 
critérios para a implantação de postos fixos da Guarda Civil Metropolitana, 
denominando-os  como “base comunitária”, as quais deverão ser construídas em 
alvenaria e equipadas com blindagem de aparelhos de rádio-comunicação. 
O projeto não pode prosperar, como será demonstrado. 
Com efeito, ao Chefe do Poder Executivo compete dispor privativamente sobre a 
criação, estruturação e atribuições dos órgãos e serviços da Administração Pública 
Municipal, consoante o disposto nos artigos 37, § 2º, inciso IV, 69, inciso XVI, e 70, 
inciso XIV, todos da Lei Orgânica do Município, em atenção ao princípio da 
independência e harmonia entre os Poderes, inserido no art. 5º da Constituição do 
Estado de São Paulo, refletindo o teor do art. 2º da Constituição Federal, c/c art. 84, 
aplicáveis por simetria à espécie. 
Encerra, inegavelmente, atividade típica de administração, uma vez que o 
aparelhamento dos postos da Guarda Civil Metropolitana, como especificado, sequer 
exige lei, porquanto institui regra que não configura mandamento geral e abstrato, 
mas sim ato concreto e específico de administração, caracterizando, assim, indevida 
ingerência na atividade administrativa do Sr. Prefeito. 
Nesse sentido, é a pacífica jurisprudência do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo: 
“Não se nega à Câmara Municipal o direito de editar normas atinentes ao peculiar 
interesse do Município, mas no exercício desse mister ela não pode editar regras 
concretas de administração, intervindo nas atividades e providências reservadas com 
exclusividade ao Chefe do Poder Executivo, a quem compete gerir a administração 
pública municipal, bem como criar órgãos públicos e conselhos, notadamente no que 
se refere às questões referentes à habitação popular, até porque, como já dito, isto 
implica no aparelhamento da administração local, com a finalidade específica de 
estabelecer os mecanismos para a composição dos integrantes do referido Conselho, 
além das medidas atinentes à cessão de local e espaço para a realização de suas 
reuniões, bem como alocação de servidores e material que garantam desempenho 
satisfatório de suas funções.” (ADIn nº 162.919-0/7-00. Rel. Mario Devienne Ferraz. 
DJ 22.10.2008) 
Por demandar uma série de atos materiais para sua implementação, inviável, pois, à 
Câmara Municipal criar despesas para o Executivo sem a indicação dos recursos 
disponíveis, o que gera contrariedade à Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 
Complementar nº 101, de 4 de março de 2000), em especial os artigos 16 e 17. 
Oportuna, por fim, é a manifestação do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
nos autos da Adin nº 155.336-0/0, DJ. 27.06.2008, neste aspecto: 
“Importante ressaltar, ainda, que nenhum projeto de lei que implique a criação ou o 
aumento de despesa pública será sancionado sem que dele conste a indicação dos 
recursos disponíveis, próprios para atender aos novos encargos, nos termos do art. 25 
da Constituição Paulista (JTJ-SP, 266/503, 268/500 e 284/410). 
É o que ocorre no caso em questão, como se vê no art. 5º da lei impugnada (fls. 10), 
que não indica os valores destinados aos gastos dela decorrentes, apenas 
mencionando que as despesas decorrentes da execução correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.” 



Tendo em consideração a similaridade da hipótese vertente com aquela tratada no 
voto transcrito no parágrafo anterior, a decisão ali ventilada é igualmente válida para o 
balisamento da presente questão. 
Ante o exposto, presente o vício de iniciativa, além da ausência da indicação dos 
recursos orçamentários, somos 
PELA INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE, sem prejuízo do prosseguimento 
deste projeto na hipótese de recurso provido pelo Plenário desta Casa, nos termos do 
art. 79 do Regimento Interno. 
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